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Senhor Presidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à

Indicação n' 1913/2022, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, sobre o assunto.

encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela Procuradoria Geral do Município

Colocando-nos à disposição para o que for necessário
apresentamos os protestos de nossa estima e consideração.

'SOVA

Gabinete

VB(24145/2022)
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.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Procuradoria Geral do Município

Interessado f Coordenadoria Executiva de Obras

Processo -- 24.145/2022

PARECER

Vem para análise desta Procuradoria Indicação n' 1913/2022 da

Câmara Mt,inifipal de Araraquara, através do Vereador Rafael de Angeli, no qual há o

pedido de doação "de canlinhão de terra para nivelar terreno localizado na Rua Antonia

Marquês do Nascimento, ao lado do número 80, no bairro Alamedas:

Tendo sido o pedido encaminhado à Secretaria Municipal de Obras pela

Chefia de Gabinete, A Coordenadoria Executiva de Obras decidiu encaminhar à

Procuradoria Foral do Município para veriHlcação da regularidade de fornecimento

conforme requerido pelo Vereador

E o suficiente a relatar. Passo a analisar

O pedido de doação de calninhão de terra a munícipe, como consta da

Indicação n' tP 1 3/2022 da Câmara Municipal de Araraquara, feita através do Vereador

Rafael de An4eli, não pode ser atendido, pois fere o princípio da impessoalidade, que

deve nortear (# atos administrativos de qualquer agente público.

O princípio administrativo da impessoalidade traduz a ideia de que toda

atuação da a(jministração deva visar ao interesse público e ter como Ênalidade a

satisfação do ihesmo. A impessoalidade impede, assim, que o ato administrativo tenha

poi Hinalidadq interesses ou do agente ou de terceiros, devendo ater-se a comandos

gerais e absjjatos. Dessa forma, o princípio da impessoalidade impede tanto

perseguições pomo favoreciinentos, do mesmo modo que impede discritninações tanto

benéficas codlo prejudiciais aos adjninistrados
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REFEITURA DO MUNIcípIo DE AnAnAQUAnA

Procuradoria Geral do Muniflípl?

Fora do âmbito de políticas públicas e programas da administração

alquer benefício concedido a munícipe, de forma individualizada, viola

)arcialidade na defesa do interesse público, e o interesse público se pauta

bento a discriminações e privilégios indevidamcnte dispensados a

Êornlaindividualizada.

municipal, q

o dever de in

pelo impedi

particulares

Houvesse política social materializada eln programa da administração

loação de terra ou de qualquer outro material de construção e o requerido

Municipal poderia ser atendido, se o munícipe se enquadrasse no

senvolvido. As políticas públicas buscam o interesse público

ainda que este interesse seja o de beneficiar pessoas individualmente,

de requisitos e parâmetros pré-determinados, que garantam a

da atuação do agente público.

Eis o parecer, que, pontuando a antijuridicidade no atendimento do

rido, encaminho à deliberação da Subprocuradora de Assuntos
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